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AUTORIZA 

LEI NQ 26778 

ADELINOANTONIO ALVES, Prefeito Mu 

núcipal de Rubinéia, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições_ 

que lhe são conferidaspor Lei,eto 

FAZ SABER que a Câmara Municipal _ 

decretou e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

O EXECUTIVO A FAZER EMPRÉSTIMO PARA A__ 

UISI XO DE UMA PÁ-CA GA3211 2RRE 	RA ATÉ O MONTANTE DE 	CR$ 

600.000,00 (Seiscentos mil cruzeiros), A SER CONTRAIDA COM 

A CAIXA- ECONOMICA DO ESTADO DE &KC PAULO S/A._  

ARTIGO la)- Fica o Poder Executivo de Rubinéia,- 

autorizado a contrair com a Caixa Económica do Estado de - 

São Paulo S/A, um empréstimo de até a importância de CR$. 

600.000,00 (selScentos'mil cruzeiros), destinado ã aquidi_ 

ção de Pa-Carregadeira. 
ARTIGO 2Q)- A Prefeitura Municipal fica expressa 

mente autorizada a conttatar com a CEESP.(Caixa Económica_ 

do Estado de Sgo Paulo) 

ARTIGO 3Q)_ Ficam aprovadas as seguitee cláusulas 

e condiç3es,a serem inseridas no contrato. 

a-0 prazo máximo de resgate da divida assumida = 
será de 5 (cinco) anos, mediante pagamento de 60 (sessen_ 
ta) prestações mensais, pela tabela Price. 

• b_Juros de 10% (dez por cento) ao ano. 

c-Correçgo Monetária anual, de acordo com os indi 
oco determinados pelas variações das Unidades Padrão de Ca 

pital. 
d_O pagamento das prestçOes se fará através do Im 

posto sobre Circulação de Mercadorias (IUM), autorizando-- 
se desde já a sua vinculação, como garantia da divida por 
ocasião de escrituea. 

ARTIGO 4Q)_ Está lei entrara em vigor na data deaa 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitari-Lun 	1 R ' 
Em 11 e setembro 

„-  
AMLI-Ku ANTONIO ALVES 
=Prefeito Municipal= 

ro pr6prio e publica 	por afixação, no 13 Regis 
cal de d- 
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